
sábado, 15 de março de 2014 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 124 (50) – 105

4. Soraya Areas Soares
5. Adriana Ferreira
6. Abadia Silva dos Santos
7. Marcela Coutinho Albertin
8. Camila Ferrari Galacini
9. Paulo Celso de Carvalho Mendonça
10. Diva Gabriel Leal
11. Liliam Sayuri Hirata Fujita
12. Marlene Faria
13. Maria Gomes da Silva
14. Caio Vinicius Reginaldo de Souza
15. Conceição Simões de Andrade
16. Pamela Jacob
17. Gustavo Belloni Cuenca
18. Caio Vinicius de Oliveira Matano
19. Jucelia Maria da Silva Souza
20. Célia Aparecida Belisario
21. Maria Lúcia Figueiró
22. Isabel Guedes
23. Roseline Chagas Neves
24. Elizabeth da Costa Madre
25. Alyson Takayassu Yamakawa
26. Patrícia Seixas do Valle
27. Natalia Sacon Deliberali
28. Claudia Renata Santos
29. Isac da Silva Nonato
30. Katia Brait Soares e Silva
31. Solange Pedrozo Gomes
32. Fátima Nunes Rezende
33. João Rosa Correia
34. Marco Antonio da Silva
35. Maria Antonia dos Santos Rosa
36. Valquiria Ortega Medeiros Silva
37. Cristina Fernandes Rueda
38. Yuri Oberlander Erbella
39. William da Silva Lara
40. Edson Prates
41. João Pereira da Silva Filho
42. Davi Nery Barbosa
43. José Maria Couto da Silva Junior
44. Mariana May Batista
45. Maria Aparecida de Souza
46. Alexandre Lucas Veltroni
47. Kamilla Dyane Ferraz
48. Ana Eliza Marini Separovic
49. Maurício Sartório Carlotti
50. Ana Carolina de Moraes Oliveira
51. Isabela Morgado S. De Oliveira
52. Thiago Martins Rodrigues
53. Cristiane Cunha Bezerra
54. Maria Auxiliadora dos Santos
55. Simone Luiz Hatakeyama
56. Sonia Antonia Lucian de Fontes
57. Célia Dakuzaku Kuniyoshi
58. Marister Nunes Vailatti
59. Andrea Conceição Marcolino Krauser
60. Josi Cristina Soriano Ribeiro
61. Rodrigo Amorim
62. Leonardo Kiyoshi Abe
63. Ingristi Helena de Oliveira
64. Nicole Ieno Fernandes
65. Danusa Fragoso Silvestre
66. Isis de Fatima Lustre
67. Thiago Fermozelli Javorka Ganino
68. Maria Sanches Haro
69. Áreua Rodrigues Moreira
70. Antonia de Oliveira
Suplentes:
71. Guilherme Souto de Assis Silva
72. Dejamir Oioli
73. Vera Lucia Amaral de Carvalho
74. Irene Montealto
75. Talita Ferreira Cintra
76. João Batista Silva
77. Solange dos Santos Ramos
78. Thiago Blumer Marangone
79. Marcia Alice da Silva Brasilino
80. Rosa Mônica Pessoa de Menezes
81. Cristiane Ferraz Bucheb
82. Diana Beatriz Dias da Cruz
83. Maria Teresa Munhoz Salgado
84. Marcella Meireles Ramalho
85. Fabio Parreira dos Santos
86. Ana Lucia Souza Pimentel
87. Renilda Maria dos Santos Paternostre
88. Anderson Belchior
89. Marisa da Silva Almeida
90. Ana Paula Gonçalves Leite
91. Vania Ribeiro
92. Marcia Ferreira dos Santos
93. Maricleide Galdino Paiva
94. Cristiane de Souza Pedrosa
95. Olivia Maria de Souza Pereira
96. Élida Moreira Ferreira da Silva
97. Aline Inagaki de Souza
98. Flávio Eduardo Fuso
99. Silvia Bernardo
100. Natalia Madsen dos Santos
101. Rosangela Gomes da Silva
102. Alexandre Xavier da Silva
103. Regina Sueli Gajardoni
104. Alexandre Lacerda
105. Marcio Fagiani
106. Antonio Milton Esteves Ferraz
107. Maria Jesuita Silva Macedo
108. Márcia Mota da Silva Ruzzs
109. Elena dos Santos Moura
110. Carlos Alberto Silva
111. Dulce de Amorim do Nascimento
112. Rubens Chagas Neves
113. Simone de Oliveira Leal
114. Preciosa Ferreira de Sousa
115. Ana Lucia Fernandes de Carvalho
116. Márcia Aparecida B. G. Caraccioli
117. Nilson Lopes da Silva
118. Oscar Noriyuki Haguimoto
119. Bruna Pedrão
120. Carlos Frederico Rocha
121. Leonardo Alves da Silva Teixeira
122. Paula Regina Roque da Costa
123. Marcelo Pelegrino Mastriani
124. José Maria Cazari
125. Gustavo Henrique L. Kawasaki
126. Fabiana Ragazzi Ferreira
127. Rosana Cristina Hojo de Castro
128. Paulo Roberto de Moraes
129. Paulo Augusto Soares
130. Fabiana de Pinho Beraldo
131. Maria Isabel Campos Gomes
132. Solange Aparecida Orlandelli
Fica indeferida a inscrição da servidora Eni Aparecida Nor-

berto pela falta injustificada no curso ocorrido dia 24-02-2014, 
conforme comunicado publicado dia 07-02-2014.

Ficam também convocados os seguintes servidores:
CENTRO DE ESTUDOS
1 - Marcus Vinicius Pereira Melo
2 – Terumi Yokomizo

7.B - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS COMO EXPOSITOR OU 
DEBATEDOR

Deliberação
Caso o Procurador do Estado tenha atuado, no mesmo 

evento (em momentos distintos), como expositor e como 
debatedor, será pontuado nos dois itens. A participação como 
presidente de mesa não é passível de pontuação.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
7.C - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DA ESA/OAB COMO 

EXPOSITOR OU DEBATEDOR
Deliberação
As atividades docentes na ESA/OAB – Escola Superior 

de Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil não devem 
ser pontuadas. As palestras proferidas em ciclos, simpósios, 
congressos e similares devem ser pontuadas no item II.D, com 
2 pontos por evento, respeitado o limite máximo de 10 pontos 
para o item, não sendo relevante a participação do Procurador 
proferindo mais de uma palestra no mesmo certame.

Justificativa
A Deliberação CPGE 178/07/2010 prevê que a participação 

como expositor e debatedor em cursos oficiais da PGE ou 
em congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados 
por entidades reconhecidas deverá ser pontuada no item II.D, 
desde que apresentado certificado e desde que o palestrante 
tenha sido qualificado como Procurador do Estado. A OAB/SP 
é uma entidade reconhecida e desde que haja a apresentação 
de certificado e qualificação como Procurador do Estado, os 
cursos por ela patrocinados devem ser pontuados. Entretanto, as 
atividades da ESA/OAB são de natureza docente, equiparando-se 
às desenvolvidas regularmente em universidades ou faculdades, 
não merecendo pontuação.

8 – CONCURSO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS
Deliberação
A participação em comissões examinadoras de concurso 

para admissão de estagiários de direito deve ser pontuada.
Justificativa
A Deliberação CPGE 067/05/2005 atribui pontuação, na 

forma e sob as condições que especifica, à participação em 
comissão de concurso de estagiários. A Deliberação CPGE 
178/07/2010 fixou que a pontuação referente a este item dá-se 
por ano e não mais por semestre

9 – TÍTULOS
Deliberação
Não importa o período em que foram feitos os créditos da 

pós graduação, mestrado, doutorado ou livre-docência. Importa 
apenas a data da obtenção do título, ou seja, a conclusão oficial 
do curso de pós graduação lato ou stricto sensu. Referida data 
deve ser comprovada por meio de certificado ou outro documen-
to hábil expedido pela Instituição de Ensino respectiva.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
10.A – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação
Os trabalhos jurídicos publicados deverão ser pontuados 

no item IV, somente se for apresentada cópia com a inclusão 
da qualificação do cargo de Procurador do Estado, respeitado o 
limite máximo de 10 pontos para o item. Caso não haja apre-
sentação de cópia da obra publicada contendo a qualificação 
nesta de Procurador do Estado, a atividade não será pontuada.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010, os 

trabalhos jurídicos publicados serão pontuados no item IV, desde 
que apresentada cópia com a inclusão da qualificação do cargo 
de Procurador do Estado.

10.B – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação
Admite-se a apresentação de cópia do trabalho jurídico 

publicado. Caso seja um artigo publicado em obra coletiva, pode 
ser apresentada apenas a cópia integral do referido artigo (cons-
tando o nome com a qualificação do autor como Procurador do 
Estado), do índice (ou sumário) e da capa do livro.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
10.C – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação
Tratando-se de trabalho de autoria coletiva, a pontuação 

será reduzida à metade, independentemente do número de 
co-autores.

Justificativa
Artigo 7º, parágrafo único, da Deliberação CPGE 

178/07/2010
10.D – TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS
Deliberação
Cartilha ou texto publicado em revista não jurídica não são 

suscetíveis de pontuação.
Justificativa
Artigo 7º, item “2”, da Deliberação CPGE 178/07/2010
11 – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EM FASE DE 

RECURSO
Deliberação
Não serão considerados os documentos juntados aos 

recursos e que poderiam conceder atribuição de pontuação 
aos candidatos, vez que são intempestivos e deveriam ter sido 
juntados no momento da inscrição no certame.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Comunicado
Processo PJ-0137/2014
Pregão Eletrônico PGE 13/2013
Contratante: Procuradoria Judicial
Contratada: BIGPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Objeto: Aquisição de 2.400 resmas de papel sulfite formato 

A-4 gramatura 75g/m² no valor de R$ 19.008,00 através da Ata 
de Registro de Preços PGE 06/2013.

 Comunicado
Processo PJ-0144/2014
Pregão Eletrônico PGE 06/2013
Contratante: Procuradoria Judicial
Contratada: MF INDÚSTRIA PAULISTA DE CAFÉ LTDA. EPP.
Objeto: Aquisição de 450 pacotes de café especial gourmet 

no valor de R$ 2.160,00 através da Ata de Registro de Preços 
PGE 02/2013.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Assistente respondendo pelo 

Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA 
que no dia 12-03-2014, às 17h30, na sala do Centro de Estudos 
da Procuradoria Geral do Estado, presentes a Procuradora do 
Estado Assistente Joyce Sayuri Saito e o Oficial Administrativo 
Rafael de Lima Nobre, foi realizado o sorteio dos nomes dos ser-
vidores para participação nas Palestras: “Gestão Documental” 
e “Diversidade Cultural no Mundo dos Negócios”, a realizar-se 
no dia 24-03-2014, das 9h às 17h, no auditório do Centro de 
Estudos da PGE, localizado na Rua Pamplona, 227, 3.º andar, 
Jd. Paulista, ficando deferidas as seguintes inscrições, bem como 
definida a ordem de suplência:

Inscrições Deferidas:
1. Francisca de Fatima F. Da Hora Mendes
2. Eliria Maria da Cunha Leitão
3. Thais Fernanda Faria

2.B – PEÇAS E TRABALHOS JURÍDICOS
Deliberação
As cópias dos trabalhos jurídicos podem corresponder a 

todo o período de avaliação, contado desde a data da última 
promoção até 31-12-2012. No caso dos Procuradores do Estado 
Nível I, referidas cópias devem compreender a data do ingresso 
na Carreira até o mesmo dia 31-12-2012

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
2.C – PEÇAS E TRABALHOS JURÍDICOS
Deliberação
Não é necessário comprovar a aprovação da Chefia (no caso 

dos pareceres), nem o protocolo das peças judiciais. Todavia, o 
Conselho da PGE pode diligenciar, junto aos respectivos proces-
sos administrativos ou judiciais, com vistas à conferência dos 
trabalhos apresentados com os respectivos originais.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
3 – RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ATIVIDADES
Deliberação
Os candidatos deverão apresentar relatório circunstanciado 

de atividades, com especificação da área de atuação e suas 
características do período de 01-01-2013 a 31-12-2013.

Justificativa
Artigo 6º, inciso I, da Deliberação CPGE 023/03/2014
4 – PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA
Deliberação
A participação (como titular ou suplente) em órgãos de 

deliberação coletiva de natureza permanente e reconhecidos 
pela legislação federal ou estadual, desde que prestada sem 
prejuízo das atribuições normais do Procurador do Estado e pelo 
período mínimo de seis meses, deverá ser pontuada no item II.A, 
com 2 pontos por participação. A comprovação do implemento 
dessas condições far-se-á mediante apresentação de declaração 
ou certidão específica expedida pelo órgão.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
5.A – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE: JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL (JEC) – ATUAÇÃO EXCEDENTE
Deliberação
A participação nos plantões dos JECs deverá ter compro-

vação de que são excedentes e foram realizados no período 
noturno respeitado o limite de 10 pontos para o item, na 
seguinte proporção: - até 05 plantões noturnos excedentes por 
ano – 1 ponto

- até 10 plantões noturnos excedentes por ano – 2 pontos
- até 15 plantões noturnos excedentes por ano – 3 pontos
- acima de 15 plantões noturnos excedentes por ano – 4 pontos
Justificativa
A atuação no Juizado Especial Cível é aberta aos Procu-

radores do Estado de todas as áreas, consoante se verifica do 
disposto no artigo 2º da Resolução PGE 42/95, que alterou 
a Resolução PGE 69/93. Ademais, a Resolução PGE 205/97 
considerou serviço relevante à atuação excedente nos plantões 
de Juizado Especial Cível. Assim, como a atividade desenvolvida 
nos Juizados Especiais Cíveis é facultada a todos os Procurado-
res e como os plantões excedentes a 20 por ano foram conside-
rados pela Resolução PGE 205/97 como serviço relevante, estes 
devem ser pontuados.

5.B – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE: FEIRA DE QUALIDADE 
E METROLOGIA

Deliberação
A participação na Feira de Qualidade e Metrologia deve ser 

pontuada no item II.C, com 1 ponto, observado o limite máximo 
de 10 pontos para o item, desde que comprovada mediante 
apresentação de certificado.

Justificativa
Existe comunicado expedido pelo chefe do Centro de Estu-

dos informando que, nos termos do Ofício GPG 888/00, estavam 
abertas as inscrições para a participação dos Procuradores do 
Estado na Feira de Qualidade e Metrologia, salientando que essa 
atividade seria considerada serviço público relevante, mediante 
a apresentação do certificado. Assim, como referida atividade 
permitia a participação de todos os Procuradores e foi conside-
rada serviço relevante, deve ser pontuada.

5.C – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE: CENTRO DE ORIENTA-
ÇÃO JURÍDICA E ENCAMINHAMENTO À MULHER (COJE)

Deliberação
A atuação n COJE deve ser pontuada no item II.C, com 1 

ponto, a cada período de 06 (seis) meses, observado o limite 
máximo de 10 pontos para o item, desde que comprovada 
mediante apresentação de certificado.

Justificativa
Aberta a todos os Procuradores do Estado, a atividade 

desenvolvida no COJE foi considerada serviço relevante, deven-
do ser pontuada.

5.D – SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE: CENTRO DE INTEGRA-
ÇÃO DA CIDADANIA (CIC) DE PARADA DE TAIPAS

Deliberação
A participação nas atividades desenvolvidas no CIC de Para-

da de Taipas não deve ser pontuada, posto que não facultada a 
todos os Procuradores do Estado, a despeito de haver declaração 
de relevância do serviço.

Justificativa
A excepcionalidade do serviço prestado junto ao CIC de 

Parada de Taipas não consta das Resoluções PGE nºs 69/93 e 
205/97, que disciplinam a pontuação excedente nos Juizados 
Especiais de Pequenas Causas. Ademais, a Resolução PGE 
567/98, que alude à instalação do Centro de Integração da 
Cidadania (CIC), contém convocação dos Procuradores da 
Assistência Judiciária e admite a inscrição de Procuradores da 
área do Contencioso, prevendo em seu artigo 3º que a atuação 
será considerada serviço relevante. Entretanto, mesmo havendo 
declaração de relevância do serviço prestado, a exclusão dos 
Procuradores do Estado classificados na área de Consultoria 
impede que esta atividade seja considerada serviço relevante 
pontuada no item II.C da escala de merecimento.

6. ELOGIOS
Deliberação
Os elogios não são pontuados
Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
7.A - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS COMO EXPOSITOR OU 

DEBATEDOR
Deliberação
A participação como expositor e debatedor em cursos 

oficiais da PGE ou em congressos, conferências ou simpósios 
jurídicos realizados por entidades reconhecidas deve ser pon-
tuada, desde que apresentado certificado em que o palestrante 
tenha sido qualificado como Procurador do Estado com a data 
do evento, respeitado o limite máximo de 10 pontos para o item. 
Para a obtenção da pontuação correspondente, deverá o inte-
ressado comprovar a efetiva participação, mediante certificado, 
e que sua atuação deveu-se à sua condição de Procurador do 
Estado. A comprovação da qualidade de Procurador do Estado e 
da data do evento poderá ser feita com os documentos editados 
à época do correspondente curso. A não apresentação do certi-
ficado e a ausência de qualificação como Procurador do Estado 
obstarão o alcance da pontuação.

Justificativa
A Deliberação CPGE 178/07/2010 prevê que a participação 

como expositor e debatedor em cursos oficiais da PGE ou em 
congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por 
entidades reconhecidas será pontuada no item II.D, desde que 
apresentado certificado e desde que o palestrante tenha sido 
qualificado como Procurador do Estado. Caso não conste do 
certificado, a qualificação de Procurador do Estado deverá ser 
comprovada através da juntada do programa do evento ou outro 
documento hábil.

Artigo 16 - Não havendo reclamações ou apreciadas as 
que forem apresentadas, o Conselho elaborará e encaminhará 
ao Procurador Geral do Estado, para as providências cabíveis, a 
lista consolidada de classificação dos candidatos, indicando em 
separado os que alcançaram o direito à promoção, em ordem 
decrescente.

Artigo 17 - Os prazos estipulados nesta deliberação serão 
contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento, e terão início a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao da publicação, considerando-se prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente se o vencimento cair em 
sábado, domingo, feriado ou em dia em que não haja expediente 
na repartição.

Artigo 18 - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO 1
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
Ref. Concurso de promoção
....................................... RG n.º .........................., Procura-

dor do Estado em exercício na .................................., vem res-
peitosamente, requerer sua inscrição ao concurso de promoção 
relativo às condições existentes em 31-12-2013, do nível ___ 
para o nível ___, nos termos do Edital e da Deliberação desse 
Conselho, juntando os documentos relacionados no anexo.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
............................., ..... de ....................... de 2014.
(a) ................................................................................
ANEXO 2
ESCALA DE AVALIAÇÃO POR MERECIMENTO
I. COMPETÊNCIA PROFISSIONAL e EFICIÊNCIA NO EXERCÍ-

CIO DA FUNÇÃO (pontuação máxima para o item: 70 pontos).
A. Relatório circunstanciado de atividades.
B. 07 (sete) trabalhos jurídicos.
Subtotal: II. DEDICAÇÃO e PONTUALIDADE NO CUMPRI-

MENTO DAS OBRIGAÇÕES FUNCIONAIS (pontuação máxima 
para o item: 50 pontos)

A. Participação, sem prejuízo das atribuições nor-
mais, em órgãos de deliberação coletiva reconhecidos na 
legislação federal ou estadual (titular ou suplente) (máxi-
mo 22 pontos): - Conselho da PGE com mandato comple-
to..................................................................20 pontos

- Conselho da PGE com mandato incompleto, ou designação 
por parte do Procurador Geral do Estado: Participação em mais 
de 20 (vinte) sessões..................................... 3 pontos

Participação em mais de 40 (quarenta) sessões ...................
........................................... 6 pontos

Outros órgãos permanentes, com, no mínimo, seis meses de 
exercício......................... 2 pontos

B. Atuação na Corregedoria da P.G.E. (máximo 03 pontos): 
- Corregedor Auxiliar, sem prejuízo das atribuições normais, com 
produtividade certificada pelo Corregedor Geral, com um ano de 
exercício, no mínimo...................................... 3 pontos

C. Serviço declarado relevante, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, com certificado ou atestado de partici-
pação (máximo de 10 pontos): Declarado pelo Governador do 
Estado..................................................... 2 pontos por atividade

Declarado pelo Procurador Geral do Estado, Conselho da 
Procuradoria Geral e Corregedor Geral.........................................
.................................................................. 1 ponto por atividade

D. Participação em cursos jurídicos oficiais na PGE ou em 
congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por 
entidades reconhecidas, desde que qualificado como Procura-
dor do Estado, com apresentação de certificado (máximo 10 
pontos): Como expositor ............................................... 2 pontos 
por evento

Como debatedor..................................... 1 ponto por evento
E. Participação em comissão de concurso de estagiários, 

franqueada a participação de todos os Procuradores, conforme 
Deliberação CPGE 067/05/2005, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e com comprovação de serviço. (máximo de 05 
pontos): Participação em comissão ............................................
....................................... 1 ponto por ano

III. TÍTULOS, DIPLOMAS e CERTIFICADOS NA ÁREA JURÍDI-
CA (pontuação máxima para o item: 10 pontos)

1. Título de Livre-Docente.................................... 10 pontos
2. Título de Doutor................................................ 8 pontos
3. Título de Mestre............................................... 7 pontos
4. Curso de especialização universitária com duração supe-

rior a um ano realizado na Escola Superior da Procuradoria Geral 
do Estado ........................................................ 6 pontos

5. Curso de especialização universitária com duração supe-
rior a um ano..................... 5 pontos

6. Cursos do Centro de Estudos da P.G.E, de Extensão Uni-
versitária e outros cursos de atualização jurídica (máximo de 05 
pontos): Com período igual ou superior a seis meses..................
................................ 2 pontos por curso

Com período inferior a seis meses.......... 1 ponto por curso
IV. TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS COM INCLUSÃO, 

NA QUALIFICAÇÃO, DO CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO 
(pontuação máxima para o item: 10 pontos): 1. Obra jurídica 
editada........................................................................ 8 pontos

2. Trabalho publicado na Revista da PGE ou em outra revista 
jurídica de circulação nacional .....................................................
..................................................................... 4 pontos

3. Tese apresentada em Congresso Jurídico, desde que 
acolhida por Comissão de Seleção de Teses ao Congresso ....
...................................................................................................
. 2 pontos

4. Trabalho jurídico publicado no Boletim do Centro de Estu-
dos da PGE, ou em outro Boletim Jurídico de circulação nacio-
nal................. 1 ponto por trabalho (máximo de 3 pontos) (item 
incluído pela Deliberação CPGE 001/01/2012, de 05-01-2012)

ATUALIZAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
1.A – INSCRIÇÕES (CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE)
Deliberação
Para concorrer por antiguidade, é indispensável protocolar 

o requerimento de inscrição dentro do prazo estabelecido no 
edital. Neste caso (promoção por antiguidade), não é necessário 
juntar ao requerimento nenhum documento e nem o relatório 
circunstanciado de atividades

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
1.B – INSCRIÇÕES (CRITÉRIO DE MERECIMENTO)
Deliberação
A inscrição para promoção pelo critério de merecimento, 

com a juntada de dos documentos pertinentes, não exclui a 
verificação, pelo Conselho da PGE, da antiguidade do candidato

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
1.C – INSTRUÇÃO DO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Deliberação
Não há necessidade de juntada dos documentos/certifica-

dos originais, sendo suficiente a apresentação de cópia simples.
Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
2.A – PEÇAS E TRABALHOS JURÍDICOS
Deliberação
É obrigatória a apresentação de 07 (sete) trabalhos ou 

peças jurídicas legíveis. Aqueles, que em razão de sua atividade 
como Procurador do Estado, não elaborarem trabalhos ou peças 
jurídicas, deverão justificar tal condição no relatório circunstan-
ciado de atividade, facultada a apresentação de outros elemen-
tos comprobatórios de sua eficiência.

Justificativa
Em conformidade com a Deliberação CPGE 178/07/2010
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